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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo MÉDICO 

REGULADOR - INTERVENCIONISTA, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2021 do PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, veja que o enunciado da questão diz: “De acordo com o texto, quando 

Billy Idol gravou seu primeiro disco:”. Ora o enunciado empregado para afirmar que a 

alternativa A é a correta diz o seguinte: “...primeiro álbum solo de Idol, em junho de 1982, 

o autointitulado Billy Idol”. Este enunciado diz “álbum solo”, o enunciado da questão diz 

“seu primeiro disco”, tendo, nesse contexto, ALBUM como SINÔMINO de disco. Porém, 

o enunciado da questão não solicita informações sobre o álbum solo daquele cantor, mas 

o momento (quando) ele gravou o primeiro disco. Há diferenças. A informação sobre 

quando Idol lançou seu primeiro disco encontra-se nos seguintes enunciados: “em 1976, 

Idol fundou Generation X, uma banda punk, fiel ao estilo e ao som pesado. Logo 
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conseguiram um contrato com a gravadora Chrysalis. Billy ficou na banda até 1981, e 

eles gravaram três álbuns.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, veja o fragmento em questão e atente aos trechos sublinhados: “Na 

faculdade, participou da banda The Browley Contingent, seguidora dos Sex Pistols, que 

além de Idol, tinha a presença de Siouxsie Sioux, futura líder dos Siouxsie and the 

Banshees, uma banda que posteriormente seguiu um caminho mais próximo ao punk e ao 

dark do que o pop agressivo de Idol.” Os trechos sublinhados evidenciam um paralelismo 

de formas (seguidora dos / futura líder dos), revelando que a concordância se dá entre os 

artigos definidos e os NOMES (em língua estrangeira) que designam as bandas e não 

entre os artigos definidos e aquilo que os nomes designam (bandas de rock). A 

concordância entre o artigo e a forma do substantivo (e não entre o artigo e os elementos 

do mundo que tal substantivo designa) é comum na língua portuguesa, tanto que se pode 

dizer “a sentinela está no seu posto”, em que o substantivo sentinela é feminino singular 

e tem origem estrangeira, mas designa um indivíduo cujo sexo biológico é masculino. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, atente aos seguintes enunciados do texto da prova: “Em 2001, 

preparou o esperado Greatest Hits, que vendeu 500.000 cópias só nos Estados Unidos. 

Sua última empreitada é o álbum Devil’s Playground, distribuído em março de 2005, 

doze anos depois de seu último trabalho inédito, o renomado Cyberpunk”. Atente às 

seguintes informações contidas nele: 1) O último trabalho INÉDITO de Billy Idol foi o 

renomado Cyberpunk, lançado em 1993; 2) Billy Idol lançou Greatest Hits em 2001. Ora, 

se o autor do texto afirma que aquele cantor lançou seu último trabalho INÉDITO em 

1993, é óbvio que o álbum de 2001 contém músicas antigas (não inéditas) deste cantor, 
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como diz a alternativa dada como correta pelo gabarito. As informações, como 

evidenciado, estão todas no texto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, repare no que é dito no texto do eu recurso: “o predicativo do objeto 

pertence ao predicado verbo-nominal e sua função pode ser representada por um 

substantivo, ou adjetivo.” Repare no verbo do enunciado da questão, o qual sublinhamos 

aqui “enquanto ele produzia o quarto disco de sua carreira, charmed life, de 1990, ele 

sofreu um grave acidente de moto e quase perdeu uma das pernas, ficou de muletas por 

uns tempos.” O verbo sofrer não é nem um verbo de ligação nem um verbo transitivo-

predicativo (isto é, não é um verbo que seleciona um complemento direto e um 

predicativo do complemento direto). Assim, o adjetivo grave, presente naquela sentença, 

não é um elemento exigido pelo verbo; portanto, não é um predicativo do objeto. Trata-

se, de fato, de uma qualidade intrínseca do evento designado (um grave acidente), mas 

que, na estrutura da sentença aparece como uma informação adjunta, acrescida ao plano 

dessa estrutura (é preciso, pois, saber separar o mundo designado pela linguagem daquilo 

que a linguagem organiza em estruturas linguísticas e, por consequência, da nomenclatura 

atribuída a esse tipo de organização). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobre as modalidades de licitação, de acordo com a Lei 8.666/93, assinale a alternativa 

CORRETA: 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

a) INCORRETA, conforme art. 20, da Lei 8.666/93. “Art. 20. As licitações serão 

efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de 

interesse público, devidamente justificado.” 
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b) INCORRETA, conforme art. 22, parágrafo 1, da Lei 8.666/93. “Concorrência é a 

modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial de 

habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.” 

c) CORRETA, conforme art. 22, parágrafo 4, da Lei 8.666/93.”Nos casos em que 

couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer 

caso, a concorrência.” 

d) INCORRETA, conforme art. 25, caput, da Lei 8.666/93. “Art. 25.  É inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição...” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

É dever do Estado garantir a redução do risco de doenças e outros agravos mediante 

políticas sociais e econômicas, e em momento algum menciona eliminação do risco de 

doença. Não é mencionado no artigo garantias iguais, como citado na alternativa, 

tornando-a falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

É dever do Estado garantir a redução do risco de doenças e outros agravos mediante 

políticas sociais e econômicas, e em momento algum menciona eliminação do risco de 

doença. Não é mencionado no artigo garantias iguais, como citado na alternativa, 

tornando-a falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item correto a respeito dos recursos e 

dentre as alternativas da sua prova somente o item D está correto, pois de acordo a Lei 

8142 de 28 de dezembro de 1990 consta: Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata 

o art. 3° desta lei, os Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com: I - 

Fundo de Saúde; II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com 

o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990; III - plano de saúde; IV - relatórios de gestão 

que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 

de 1990; V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; VI - 

Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo 

de dois anos para sua implantação. No item que o candidato alega também estar correto 

foi modificado o termo “paritária” por “distinta”, sendo, portanto, termos antônimos e 

não sinônimos, o que torna este item incorreto, tendo apenas um (01) item correto: 

PLANO DE SAÚDE.  Sinônimos de paritária: harmônico, equilibrado, harmonioso, bem-

proporcionado, proporcionado, regular. Antônimo de paritária: diferente, distinto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita que o candidato julgue os itens sobre as 

condições que classificam queimadura grave e sobre o cálculo de hidratação, de acordo 

com a “Cartilha para tratamento de emergência de queimaduras”, sendo, portanto, citado 

no enunciado a fonte utilizada para a questão e pela qual baseou-se a resposta. O item que 

foi questionado no recurso está ERRADO por não conter informações suficientes 

relacionado com a terapia de reposição volêmica para pacientes queimados, visto que para 

o cálculo da hidratação a fórmula de Parkland apresenta diferenças de acordo com o 

público como crianças, adultos, idosos, pacientes renais, o que não foi especificado no 

item. Páginas 10 e 11. 5. Cálculo da hidratação: Fórmula de Parkland = 2 a 4ml x % SCQ 

x peso (kg): • 2 a 4ml/kg/% SCQ para crianças e adultos. Idosos, portadores de 

insuficiência renal e de insuficiência cardíaca congestiva (ICC) devem ter seu tratamento 

iniciado com 2 a 3ml/kg/%SCQ e necessitam de observação mais criteriosa quanto ao 

resultado da diurese.  Faça a infusão de 50% do volume calculado nas primeiras 8 horas 

e 50% nas 16 horas seguintes.7. Gravidade da queimadura: Condições que classificam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art33%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art33%C2%A74


 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

6 

queimadura grave: • Extensão/profundidade maior do que 20% de SCQ em adultos. • 

Extensão/profundidade maior do que 10% de SCQ em crianças. • Idade menor do que 3 

anos ou maior do que 65 anos. • Presença de lesão inalatória. • Politrauma e doenças 

prévias associadas. • Queimadura química. • Trauma elétrico. • Áreas nobres/especiais 

(veja o terceiro tópico do item 4). • Violência, maus-tratos, tentativa de autoextermínio 

(suicídio), entre outras. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item CORRETO a respeito das medidas 

de descontaminação como tratamento nas suspeitas de intoxicação. O item B contém que: 

É recomendado na descontaminação gástrica a administração de carvão ativado em 

doses múltiplas como medida de eliminação, após a lavagem gástrica, nos casos de 

intoxicação por clorpropramida e não somente por clorpropramida, o que tornaria 

o item errado, no entanto foi citado no item uma substância sendo, portanto, o item 

correto. Os demais itens estão todos errados. O item também citado pelo candidato 

está errado, não devido ao tempo e sim o trecho “sempre da região externa do olho 

para a região medial”. Os seguintes procedimentos estão indicados, de acordo com a via 

de exposição: • Cutânea: retirar roupas impregnadas com o agente tóxico e lavar a 

superfície exposta com água em abundância; • Respiratória: remover a vítima do local 

da exposição e administrar oxigênio umidificado suplementar; • Ocular: instilar uma ou 

duas gotas de colírio anestésico no olho afetado e proceder a lavagem com SF 0,9% ou 

água filtrada, sempre da região medial do olho para a região externa, com as pálpebras 

abertas durante pelo menos cinco minutos. Solicitar avaliação oftalmológica; • 

Gastrintestinal (GI): consiste na remoção do agente tóxico do trato gastrintestinal no 

intuito de evitar ou diminuir sua absorção. Carvão ativado (CA): Na maioria das vezes 

deverá ser utilizado em dose única, porém pode ser administrado em doses múltiplas 

como medida de eliminação, em exposições a agentes de ação prolongada ou com 

circulação ênterohepática, como o fenobarbital, carbamazepina, dapsona, 

clorpropramida, dentre outros. Lavagem intestinal consiste na administração de 

solução de polietilenoglicol (PEG) via sonda naso-enteral para induzir a eliminação do 

agente através do trato gastrintestinal pelas fezes. É raramente utilizada, salvo nos casos 

de ingestão de pacotes contendo drogas (body-packing) ou de quantidades potencialmente 

tóxicas de substâncias não adsorvidas pelo carvão ativado (ex.; ferro, lítio, etc). Está 

contraindicada na presença de íleo paralítico, perfuração gastrintestinal, hemorragia 

gastrintestinal e instabilidade hemodinâmica. A dose recomendada é: • Crianças de 9 
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meses a 6 anos: 500 mL/h. • Crianças de 6 a 12 anos: 1000 mL/h. • Adolescentes e adultos: 

1500 a 2000 mL/h. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item ERRADO, que não se configura 

como uma complicação da cetoacidose diabética. De acordo com as DIRETRIZES DA 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES 2019-2020, as complicações mais comuns 

da CAD (Cetoacidose Diabética) são hipoglicemia secundária ao uso inapropriado de 

insulina; hipopotassemia, devida à administração de doses inadequadas de insulina e/ou 

de bicarbonato de sódio; hiperglicemia secundária à interrupção de infusão de insulina 

sem cobertura correta de insulina subcutânea; hipoxemia; edema agudo de pulmão e 

hipercloremia por infusão excessiva de fluidos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item ERRADO a respeito das principais 

recomendações novas e atualizadas do Suporte Básico e Avançado de Vida 

Cardiovascular para adultos, de acordo com as diretrizes de 2020 da American Heart 

Association (AHA). O enunciado contém a fonte nova e atualizada, sendo esta publicada 

desde 2020 e a mesma está disponível de forma on-line para o acesso de qualquer 

indivíduo, inclusive no idioma português. Portanto, todo candidato deveria estar ciente 

de tal atualização independente de estar ou não em vigor. 

Página 6: As recomendações para suporte básico de vida (SBV) e para Suporte avançado 

de vida cardiovascular estão combinadas nas diretrizes de 2020. As principais novas 

alterações incluem o seguinte: O acesso intravenoso (IV) é a via preferida de 

administração de medicação durante a ressuscitação no SAVC. Acesso intraósseo (IO) é 

aceitável se o acesso IV não estiver disponível.  
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Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item CORRETO que apresenta os escores 

mais utilizados pelos médicos emergencistas para a avaliação dos pacientes com dor 

torácica. De acordo Nicolau et al. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre 

Angina Instável e Infarto Agudo do Miocárdio sem Supradesnível do Segmento ST – 

2021. Página 209 e 210, 5.4. Fluxograma de Rotina Diagnóstica na Emergência e 

Critérios para Hospitalização: Com o objetivo de evitar uma alta inadvertida, esses 

pacientes devem permanecer monitorados onde um protocolo de diagnóstico acelerado 

possa ser utilizado. Este protocolo envolve ECG seriado e mensuração de troponina 

ultrassensível na chegada à emergência e 3h após. Além desse protocolo, a incorporação 

de escores de risco aplicáveis na sala de emergência, que integram dados demográficos, 

sintomas, achados eletrocardiográficos e biomarcadores, representa uma importante 

ferramenta de auxílio para o emergencista na avaliação dos pacientes com dor torácica. 

Os escores mais utilizados são: HEART, ADAPT e EDACS. Tal fonte destaca vários 

estudos e assim confirmando que esses três escores acima citados são os mais 

utilizados.  

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item CORRETO, sendo, portanto, o item 

D o único item que apresenta os Sinais Gerais de Perigo. Os demais itens apresentam 

sinais de perigo de situações específícas. De acordo com o Aidpi criança 2 meses a 5 anos 

(2017), são sinais gerais de perigo: Se a criança está letárgica ou inconsciente. • Se a 

criança apresenta tempo de enchimento capilar >2seg. • Se a criança apresenta batimento 

de asa do nariz e/ou gemência. 

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita a alternativa correta relacionada com a 

emergência obstétrica, sendo o item D a resposta da questão. O item A citado pelo 

candidato como certo está ERRADO, pois no atendimento extra-hospitalar, evita-se a 

realização de toque (o item consta como sendo indicado a realização do toque), bastando 

a observação dos genitais externos e a presença de saída de líquidos ou sangue. 

Observação de partes fetais demanda melhor avaliação, especialmente pela possibilidade 

de prolapso de cordão ou eminência do parto (Página 1596). Os demais itens estão 

errados. Abordagem Inicial: Acesso venoso adequado, geralmente com veia calibrosa, 

permite a reposição volêmica e manutenção de níveis pressóricos acima de 90 mmHg. O 
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uso de drogas vasoativas (p. ex., dopamina, norepinefrina) para manutenção 

hemodinâmica deve ser considerado em último caso, por comprometer a circulação 

uteroplacentária. Página 1597 e 1598 – Cálculo do índice de Apgar. Página 1598:  O 

escore de Malinas A (Tabela 2) permite a avaliação do estágio do trabalho de parto 

e o tempo esperado para o parto, considerando apenas parâmetros clínicos 

observacionais. Os parâmetros analisados são número de partos vaginais anteriores, 

tempo decorrido do trabalho de parto, duração das contrações, tempo de intervalo 

entre as contrações e se já ocorreu a rotura da bolsa amniótica (perda de líquido). 

Dessa forma, é possível avaliar se haverá tempo adequado para o transporte da 

gestante até ambiente hospitalar adequado. Deve-se evitar que o parto ocorra durante 

o transporte. 

 

  

 
 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita a alternativa correta relacionada com a 

classificação de risco conforme o Ministério da Saúde e não conforme Manchester. O 

enunciado da questão deixa claro que se trata da classificação de risco de acordo com o 

Ministério da Saúde. Páginas 27, 31 e 33. A classificação de risco se dará nos seguintes 

níveis: Vermelho: prioridade zero – emergência, necessidade de atendimento imediato. 

Amarelo: prioridade 1 – urgência, atendimento o mais rápido possível. Verdes: prioridade 

2 – prioridade não urgente. Azuis: prioridade 3 – consultas de baixa complexidade – 

atendimento de acordo com o horário de chegada. Amarelos: Pacientes que necessitam 

de atendimento médico e de enfermagem o mais rápido possível, porém não correm riscos 

imediatos de vida. Deverão ser encaminhados diretamente à sala de consulta de 

enfermagem para classificação de risco. Situação/Queixa:Dor abdominal intensa com 

náuseas e vômitos, sudorese, com alteração de sinais vitais (taquicardia ou bradicardia, 

hipertensão ou hipotensão, febre). 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, a referida questão solicita o item CORRETO a respeito das 

emergências infecciosas, constando apenas um único item CORRETO: d) Os testes 

sorológicos de escolha para o diagnóstico da Leptospirose, também conhecida como 

doença de Weil, são o de aglutinação microscópica, hemaglutinação indireta e o 

ELISA. Os demais itens estão errados. O item A, também citado pelo candidato está 

errado pois o correto não é Zika vírus e sim a doença de Chikungunya que pode se 

manifestar nas formas aguda, subaguda ou crônica. Na fase aguda, um caso é suspeito 

quando um paciente apresenta início agudo de febre superior a 38,5ºC e artralgia 

significativa ou artrite não explicada por outras condições médicas ou um paciente que 

tenha residido ou visitado áreas endêmicas em um período de até 2 semanas antes do 

início dos sintomas. Já o Zika vírus (ZKV) possui como principal manifestação a febre 

baixa (37,8-38,5°C); e a presença de dois dos seguintes critérios deve levar à suspeita da 

doença: febre baixa (37,8-38,5°C), artralgias (principalmente se em mãos ou pés), rash 

maculopapular e conjuntivite não purulenta.  

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

13 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo ENFERMEIRO, 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do PROCESSO 

SELETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, veja que o enunciado da questão diz: 

 “De acordo com o texto, quando Billy Idol gravou seu primeiro disco:”. Repare que o 

enunciado da questão não solicita informações sobre o álbum solo daquele cantor, mas o 

momento (quando) ele gravou o primeiro disco. Há diferenças. A informação sobre 

quando Idol lançou seu primeiro disco encontra-se nos seguintes enunciados: “em 1976, 

Idol fundou Generation X, uma banda punk, fiel ao estilo e ao som pesado. Logo 

conseguiram um contrato com a gravadora Chrysalis. Billy ficou na banda até 1981, e 

eles gravaram três álbuns.” O pronome ELES, como anafórico, refere-se a sujeitos 

mencionados no discurso e faz referência também a elementos do mundo designado, no 

caso, BILLY IDOL e os demais integrantes. 
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Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, veja o fragmento em questão e atente aos trechos sublinhados: “Na 

faculdade, participou da banda The Browley Contingent, seguidora dos Sex Pistols, que 

além de Idol, tinha a presença de Siouxsie Sioux, futura líder dos Siouxsie and the 

Banshees, uma banda que posteriormente seguiu um caminho mais próximo ao punk e ao 

dark do que o pop agressivo de Idol.” Os trechos sublinhados evidenciam um paralelismo 

de formas (seguidora dos / futura líder dos), revelando que a concordância se dá entre os 

artigos definidos e os SUBSTANTIVOS (em língua estrangeira) que designam as 

bandas e não entre os artigos definidos e aquilo que os substantivos designam (bandas 

de rock). A concordância entre o artigo e a forma do substantivo (e não entre o artigo e 

os elementos do mundo que tal nome designa) é comum na língua portuguesa, tanto que 

se pode dizer “a sentinela está no seu posto”, em que o substantivo sentinela é feminino 

singular e tem origem estrangeira, mas designa um indivíduo cujo sexo biológico é 

masculino. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, de fato, o futuro do pretérito pode indicar possibilidades, mas é 

empregado em orações que indicam contrafactualidade, isto é, orações que se combinam 

com outras orações que expressam as condições para que uma outra possibilidade 

aconteça (ou acontecesse), assim na sentença: se eu fosse rico, ajudaria muitas pessoas 

em situação de rua, a possibilidade de ajudar depende da condição de ser rico. Não é o 

que acontece no período “o moço rebelde decidiu que seguiria a carreira musical e seria 

líder de sua própria banda”, em que temos a expressão de um fato concreto e real no 

passado: decidiu (indicado pela forma de pretérito perfeito do indicativo – o modo que 

expressa o realis - ), e a decisão que se realiza em um momento posterior : seguir, a qual, 

de acordo com o texto, de fato se realizou, pois Idol seguiu carreira solo. Portanto, o verbo 
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sublinhado naquele enunciado expressa posterioridade em relação a um ponto de 

referência passado. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, atente aos seguintes enunciados do texto da prova: “Em 2001, 

preparou o esperado Greatest Hits, que vendeu 500.000 cópias só nos Estados Unidos. 

Sua última empreitada é o álbum Devil’s Playground, distribuído em março de 2005, 

doze anos depois de seu último trabalho inédito, o renomado Cyberpunk”. Atente às 

seguintes informações contidas nele: 1) O último trabalho INÉDITO de Billy Idol foi o 

renomado Cyberpunk, lançado em 1993; 2) Billy Idol lançou Greatest Hits em 2001. Ora, 

se o autor do texto afirma que aquele cantor lançou seu último trabalho INÉDITO em 

1993, é óbvio que o álbum de 2001 contém músicas antigas (não inéditas) deste cantor, 

como diz a alternativa dada como correta pelo gabarito. As informações, como 

evidenciado, estão todas no texto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, o complemento nominal é um tipo de complemento do nome que é 

sempre introduzido por uma preposição, o que não acontece com o nome grave na 

sentença em que ele aparece: ele sofreu um grave acidente de moto e quase perdeu uma 

das pernas, ficou de muletas por uns tempos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 08 
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Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, de fato, os substantivos próprios “são palavras que designam seres 

individuais e específicos, particularizando-os dentro de sua espécie e distinguindo-os dos 

restantes. A identificação de substantivo próprio, em uma frase, é facilmente feita pela 

letra inicial da palavra que será sempre maiúscula”. Porém, a expressão nomes próprios 

designa os antropônimos (nomes de pessoas) e os topônimos (nomes de lugares); não se 

referem, portanto, a qualquer tipo de substantivo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

É dever do Estado garantir a redução do risco de doenças e outros agravos mediante 

políticas sociais e econômicas, e em momento algum menciona eliminação do risco de 

doença. Não é mencionado no artigo garantias iguais, como citado na alternativa, 

tornando-a falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

É dever do Estado garantir a redução do risco de doenças e outros agravos mediante 

políticas sociais e econômicas, e em momento algum menciona eliminação do risco de 

doença. Não é mencionado no artigo garantias iguais, como citado na alternativa, 

tornando-a falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, no item A, que foi apontado pelo candidato como errado, está descrito 

“O processo de enfermagem inclui coleta de dados, diagnóstico de enfermagem, 

planejamento, estabelecimento de resultados, intervenção e avaliação.” O item não 

menciona ser o estabelecimento de resultados uma etapa do processo, logo, o item não 

está errado, não havendo, dessa forma, necessidade de anulação da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 29 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro no gabarito. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, nas provas 01 e 02, de C para B. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O artigo 11 da lei 7498/89 descreve que são atividade PRIVATIVAS do enfermeiro: I) 

direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, 

pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; II) organização e 

direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas 

empresas prestadoras desses serviços; III) planejamento, organização, coordenação, 

execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; 

 

IV) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; V) 

consulta de enfermagem; VI) prescrição da assistência de enfermagem; VII) cuidados 

diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

VIII) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas. O seguinte 

trecho “Prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 
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rotina aprovada pela instituição de saúde” é uma atividade do enfermeiro como 

INTEGRANTE DA EQUIPE DE SAÚDE. Visto que outro profissional pode executar 

tal ação, não havendo necessidade de ser enfermeiro para tal, a questão permanece 

correta, não sendo necessária sua anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A portaria N 1600, descreve que o modelo de atenção a ser implantado na rede de atenção 

às urgências deve ser DE CARÁTER MULTIPROFISSIONAL, COMPARTILHADO 

POR TRABALHO EM EQUIPE, INSTITUÍDO POR MEIO DE PRÁTICAS CLINICAS 

CUIDADORAS E BASEADO NA GESTÃO DE LINHAS DE CUIDADO e não 

hegemônico, fragmentado e desarticulado como citado na questão, logo a mesma 

permanece inalterada, sem necessidade de anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a portaria de Nº 1600, a organização da Rede de Atenção às Urgências 

tem a finalidade de articular e integrar TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE e não 

os equipamentos de saúde de pronto-atendimento, como descrito na questão, portanto, a 

questão permanece como redigida inicialmente, não havendo necessidade de anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
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O artigo 4, da portaria Nº 1600, esclarece que são componentes da Rede de Atenção às 

Urgências: 

I - Promoção, Prevenção e Vigilância à Saúde; 

II - Atenção Básica em Saúde; 

III - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e suas Centrais de 

Regulação Médica das Urgências; 

IV - Sala de Estabilização; 

V - Força Nacional de Saúde do SUS; 

VI - Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 

24 horas; 

VII - Hospitalar; e 

VIII - Atenção Domiciliar. 

Não há na portaria a menção de que as unidades de acolhimento, que são equipamentos 

da rede socioassistencial pública e privada que buscam assegurar a proteção integral a 

indivíduos ou famílias que se encontrem em situação de abandono, ameaça ou violação 

de direitos, compõe a rede de atenção às urgências. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo a Atualização da Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 

e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade 

Brasileira de Cardiologia – 2019, são ritmos de PCR: Fibrilação Ventricular (FV), 

Taquicardia Ventricular (TV), Atividade Elétrica Sem Pulso (AESP) ou 

Assistolia. A referência citada também esclarece que “O principal ritmo de PCR em 

ambiente extra-hospitalar é a Fibrilação Ventricular (FV) 

e a Taquicardia Ventricular (TV), chegando a quase 80% 

dos eventos, com bom índice de sucesso na reversão, se 

prontamente tratados”, o que corrobora com o item sinalizado como correto na questão 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a escolha das manobras para abertura de vias aéreas deve ser realizada 

de acordo com a suspeita do agravo, a saber: AGRAVOS CLÍNICOS: Manobra de 

inclinação da cabeça com elevação do mento; e 

• AGRAVOS TRAUMÁTICOS: Manobra de tração da mandíbula no trauma e suas 

variações (como bem citado no material que você usou como referência). Dentro da 

manobra de tração da mandíbula ou de elevação do ângulo da mandíbula, tem-se algumas 

variações (Jaw Thrust, Jaw Thrust – Alternativa e Chin Lift no trauma), como citado no 

protocolo BP1 – Técnicas básicas de manejo de vias aéreas: manobras manuais 

de abertura do mesmo material de sua referência. Destaco aqui que tais manobras (Jaw 

Thrust, Jaw Thrust – Alternativa e Chin Lift no trauma) são apenas variações da elevação 

do ângulo da mandíbula e não manobras distintas, não havendo necessidade de anulação 

da questão. A Atualização da Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 

e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade 

Brasileira de Cardiologia – 2019 também corrobora com a questão ao citar, na página 462 

o seguinte enunciado “Independentemente da técnica utilizada para aplicar 

ventilações, é necessária a abertura de via aérea, que pode ser 

realizada com a manobra da inclinação da cabeça e elevação 

do queixo (Figura 2.2) e, se houver suspeita de trauma, a 

manobra de elevação do ângulo da mandíbula (Figura 2.3)”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a Atualização da Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 

e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade 

Brasileira de Cardiologia (2019) traz, na página 552, quadro 11.1, que a profundidade das 

compressões em bebês 

(< 1 ano, exclui recém-nascido) deve ser de 1/3 do diâmetro anteroposterior, cerca de 4 

cm, o que torna a opção “a” correta. Sobre o item “b”, apontado por você como correto, 

a mesma publicação citada anteriormente relata, na página 551 que “O treinamento em 

SBV para público leigo por meio da 

técnica só compressão tem sido amplamente divulgado. 
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Porém, os dados disponíveis até o momento, ressaltam a 

extrema importância da ventilação na PCR pediátrica. Deste 

modo, as duas técnicas NÃO possuem a mesma eficácia, tornando o item INCORRETO. 

Por tais razões, não há necessidade de anulação da questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a regra dos nove, criada por Wallace e Pulaski, leva em 

conta a idade do paciente (adulto ou criança) e a extensão atingida, a chamada Superfície 

Corporal 

Queimada (SCQ) para análise da extensão do agravo (REFERÊNCIA: a Atualização da 

Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 

e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade 

Brasileira de Cardiologia (2019)), logo o item “a” está incorreto por não citar o 

componente idade. 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a Atualização da Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 

e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade 

Brasileira de Cardiologia (2019), afirma, na página 600, que o código azul é um modelo 

de acionamento de Time de Resposta Rápida para 

atendimento da parada cardio-respiratória. A mesma referência afirma que “ 

o time deve objetivar chegar à 

emergência em 4 minutos para o Código Amarelo e em 3 

minutos no Código Azul, logo, há sim relação entre as cores do código e o tempo de 

chegada do time. 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 44 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, atente que a portaria Nº 2048, de 5 de novembro de 2002 divide as 

atribuições do médico regulador em dois grupos: I) atribuições técnicas e II) atribuições 

gestoras. Apenas o descrito no item “d” se refere a uma atribuição gestora, o que torna a 

questão correta. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão se encontra de acordo com a Atualização da Diretriz de Ressuscitação 

Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade Brasileira de 

Cardiologia (2019), não havendo necessidade de anulação da mesma. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 49 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão encontra-se correta e coerente com as publicações atualizadas 

da área. Apenas o item “c” é o correto, todos os outros estão errados (a- a mulher pode 

ocupar diversas posições durante o trabalho de parto; b- não se deve realizar episiotomia 

de rotina; e d- não se deve clmpear precocemente o cordão umbilical em partos de risco 

habitual). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato, a questão encontra-se correta e coerente com as publicações atualizadas 

da área. Apenas o item  “b” encontra-se correto, todos os demais estão falsos, a saber: a - 

 A crise hipertensiva na gestação ou puerpério é definida como níveis pressóricos 

≥ 160 mmHg da pressão sistólica e/ou ≥ 110 mmHg de pressão diastólica;  

c- Gestante com pico hipertensivo, cefaleia frontal e distúrbios visuais, seguido de quadro 

convulsivo e/ou coma podem estar apresentando quadro de eclampsia; e d-  

Gestantes com crises convulsivas devem ser tratadas com sulfato de magnésio para 

prevenir a recorrência de novas convulsões. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 

PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- 

CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão exige do candidato que assinale o item onde se encontre UM entrave à 

agregação de valor da indústria moveleira. Observemos que não se exige o maior entrave 

ao desenvolvimento dessa indústria. Desse modo, conforme o texto, percebemos que os 

dois aspectos contribuem para a pouca valorização: a terceirização de mão de obra 

nacional e a exportação de matéria prima, como se vê no trecho: “Atualmente, a 

exportação brasileira caracteriza-se mais como opção de terceirização de mão de obra e 

venda de matéria-prima para os países economicamente desenvolvidos, onde o design dos 

móveis é do cliente e não do fornecedor. Essa situação faz com que a produção nacional 
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não tenha um valor agregado significativo, sendo, portanto, remunerada a taxas mais 

baixas.” Assim, o item “A” é o único em que se apresenta um desses aspectos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Como aponta corretamente o candidato, dígrafo é o fenômeno em que duas letras 

representam apenas um fonema. Como o próprio candidato alerta, ainda, na palavra 

INTERNO existe um dígrafo vocálico (IN) e um encontro consonantal (RN). Ora dígrafos 

e encontros consonantais são fenômenos distintos, sendo tarefa do candidato saber 

distingui-los. Não há, portanto, intenção de confundir o candidato, mas sim intenção de 

avaliar seu conhecimento quanto a esses fenômenos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato argumenta não haver ocorrência de crase para avaliação no item “A” da 

referida questão. Contudo, uma observação mais atenta do item revela fato contrário: 

existe, sim, um sinal indicativo da ocorrência de crase no referido item. Relembremos o 

item: “Na Área de Atuação do BNB, existem cerca de 3,0 mil estabelecimentos de 

fabricação de móveis, com a seguinte distribuição relativa à matéria-prima 

predominante.” O sinal indicativo da ocorrência de crase se justifica nesse caso em razão 

de a palavra “relativa” exigir, dada sua regência, a presença da preposição “a”. Além 

disso, constatamos a presença do artigo definido “a” ligado ao substantivo “matéria”. 

Assim a ocorrência de preposição “a” e artigo “a” contraídos constitui crase, que deve ser 

assinalada com o sinal indicativo da ocorrência de crase, conforme apresentado no item 

em análise. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não existe função “MÉDIA.ARITMÉTICA()” no Microsoft Excel, mas sim a função 

“MÉDIA()”, responsável por calcular a média aritmética entre os valores. Portanto, no 

programa, o Excel não identifica “=MÉDIA.ARITMÉTICA()” como função válida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo resposta da questão, item B, a segunda atividade a ser feita pelo profissional em 

um atendimento de PCR é avaliar a responsividade da vítima, como descrito na 

Atualização da Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares 

de Emergência da Sociedade Brasileira de Cardiologia – 2019, e não chamar ajuda, como 

trazido no recurso. Dessa forma, mantem-se o gabarito da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A resposta correta é “Determinar a pressão sistólica pela ausculta do primeiro som (fase 

I de Korotkoff)” que no caso da prova 01 corresponde ao item C, e na prova 02, item A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

27 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Por definição, são artigos críticos: itens que penetram nos tecidos estéreis ou no sistema 

vascular (REF: Manual de Procedimentos Básicos de Enfermagem / Elaboração de André 

Luiz Thomaz de Souza e Bárbara de Oliveira Prado Sousa. Registro, 2017), ou ainda 

como citado no recurso “PENETRAM NOS TECIDOS SUB - EPITELIAIS DA PELE E 

MUCOSA”, ou ainda: “OUTROS ÓRGÃOS ISENTOS DE MICROBIOTA PRÓPRIA”. 

Os artigos críticos não entram em contato com a mucosa (que possuem microbiota 

própria), como interpretado pelo aluno e sim com os tecidos sub-epiteliais da mucosa. 

Logo, mantem-se o gabarito da questão, não havendo necessidade de anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com normatização da ANVISA, precaução padrão e não precaução por contato 

é que deve ser utilizada em todos os pacientes. Conferindo também a referência citada no 

recurso, a autora citada conceitua precaução por contato como as “medidas aplicadas para 

a prevenção da transmissão de agentes infecciosos através de contato direto ou indireto 

com o paciente ou ambiente” devendo ser usada principalmente para pacientes 

colonizados por bactérias multi-resistentes. Logo, mantem-se o gabarito da questão, sem 

necessidade de mudanças ou anulação. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo CONDUTOR 

SOCORRISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 

PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- 

CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado candidato, embora o vocábulo em questão tenha a mesma FORMA do artigo 

definido feminino A, ele é um pronome, pois, na sentença em que aparece, foi empregado 

pela professora para referir-se à menina (que é a filha da narradora). Além disso, esse 

vocábulo aparece na sentença como complemento do verbo VER, assim: eu a vi = eu vi 

a menina (ela), papel sintático que um artigo definido jamais poderia exercer. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato(a), recurso negado. 

20/100 x 40/100 x 350 = (2 x 4 x 3,5) = 28. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato(a), recurso negado. 

2 x 4 x 6 x 8 x 10 x 12 – 45.025 =  

46.080 – 45.025 = 1.055, logo o algarismo das unidades é o 5. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Caro candidato(a), recurso negado. 

A banca não ver o erro de digitação como um ônus na resolução da referida questão. 

p = 2f + 2 

p – f = 27 

2f + 2 – f = 27 

f = 25 

p = 2.25 + 2 = 52 anos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os hospitais privados não fazem parte do SUS, mas dele participam de forma 

complementar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

É a mesma situação com comportamento distintos em momentos distintos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O erro gráfico do numeral do artigo da Lei, não inviabiliza a compreensão da questão, 

pois a mesma está descrita em detalhes do enunciado e nos itens. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

32 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

33 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo TÉCNICO 

AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2021 do PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) CORRETA, o Poder Disciplinar pode ser aplicado a particulares quem 

mantenham vinculo especial com a Administração, os concessionários e 

permissionários, são exemplos. 

b) INCORRETA, o Poder Disciplinar não aplica-se tão somente aos servidores 

públicos, mas pode ser aplicado a particulares. 

c) INCORRETA, é característica do Poder Disciplinar a discricionariedade. 
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d) INCORRETA, a Administração não está vinculada à prévia definição da lei sobre 

a infração funcional e a respectiva sanção, havendo uma margem de liberdade 

para avaliar o ato ilegal praticado pelo servidor, a fim de se aplicar a penalidade 

mais adequada. Isso decorre exatamente de sua discricionariedade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não havia alternativa incorreta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo OPERADOR 

DE FROTAS, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2021 do 

PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- 

CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não existe função “MÉDIA.ARITMÉTICA()” no Microsoft Excel, mas sim a função 

“MÉDIA()”, responsável por calcular a média aritmética entre os valores. A função 

“MÉDIASE” é um cálculo CONDICIONAL, e a questão não faz qualquer referência a 

critérios condicionais quando descreveu o processo de cálculo da média em seu enunciado 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não havia alternativa incorreta. 

 

QUESTÃO NULA 

 

DEFERIDO 

 

Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De farto, havia erro no gabarito.  

O item correto é: Mike, Echo, Delta, Índia, Charlie, Índia, November, Alpha. 

 

Corresponde à mudança de gabarito, na prova 2, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 26 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

O item correto é:  Papa, Romeo, Oscar, Victor, Alpha 

 

Corresponde à mudança de gabarito, na prova 2, de B para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

QRD é código comum na linguagem em comento.  

QRD 
Aonde vai e de onde 
vem? 

Vou a... e venho 
de... 

 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE- CISREUNO 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2021 do PROCESSO SELETIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA 

NOROESTE- CISREUNO 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato não referenciou seu argumento. A questão solicita a função do arquivo 

Nacional segundo a Lei e a mesma está corretamente apresentada no item D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O candidato apresentou argumento sobre um caso específico e não geral como solicita a 

questão 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 
III 

 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo X do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de janeiro de 2022.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 


